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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


ATA DA SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA.

Às dezoito horas e cinqüenta e quatro minutos do dia cinco do mês de junho de dois mil e sete, nesta cidade de São Pedro, Estado de São Paulo, no edifício onde funciona o Poder Legislativo, na sala Pedro Bertochi destinada às sessões, realizou-se a Sétima Sessão Extraordinária da Terceira Sessão Legislativa da Décima Quarta Legislatura, sob a presidência do Vereador Adilson de Jesus, tendo como primeiro secretário o Vereador Henrique Jesus Ramos da Silva e na segunda secretaria o Vereador Cássio Hellmeister Capellari, contando com a presença dos vereadores: Jorge Gonçalves Manfrinato, Luis Aristides Bomtorim, Thiago Silvério da Silva e Ondina Daniel, ausentes os Vereadores José Roberto Saccomani e Luiz Roberto Azzini. Com o numero legal de Vereadores e sob a proteção de Deus, o Senhor Presidente declarou aberta a presente sessão e solicitou ao Vereador Cássio Hellmeister Capellari para descerrar a cortina do Cristo e ao Vereador Henrique Jesus Ramos da Silva lesse um trecho da Bíblia. 

(ORDEM DO DIA)

Iniciando os trabalhos o Vereador Cássio Hellmeister Cápellari solicitou ao Senhor Presidente que os projetos fossem votados englobadamente, com autorização de todos os Senhores Vereadores, o Senhor Presidente colocou em segunda discussão os Projetos de Lei nº. 20, que dispõe sobre o programa de recuperação fiscal da Prefeitura do Município de São Pedro, Estado de São Paulo e dá outras providências; Projeto de Lei nº. 34, que autoriza o Município de São Pedro a firmar convênio com a Casa de Apoio ao Drogado e Alcoólatra de Limeira (C.A. D. A.) dá outras providências; Projeto de Lei nº. 37, que autoriza a inclusão e alteração no Plano Plurianual do Município de São Pedro- PPA, Estado de São Paulo, para o período de 2006 à 2009, dos projetos e atividades que especifica, dispõe sobre a alteração do planejamento orçamentário 2007-2009 e dá outras providências correlatas; Projeto de Lei nº. 39, que autoriza o Poder Executivo a montar o laboratório farmacêutico para produção dos medicamento mais consumidos na rede Municipal de Saúde; Projetos de Lei nº. 40, que autoriza a Prefeitura do Município de São Pedro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido; Projeto de Lei nº. 41, que autoriza a Prefeitura do Município de São Pedro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido; Projeto de Lei nº. 42, que autoriza a Prefeitura do Município de São Pedro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido; Projeto de Lei nº. 43, que autoriza a Prefeitura do Município de São Pedro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido; Projeto de Lei nº. 44, que autoriza a Prefeitura do Município de São Pedro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido; Projeto de Lei nº. 45, que autoriza a Prefeitura do Município de São Pedro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido; Projeto de Lei nº. 46, que autoriza a Prefeitura do Município de São Pedro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido; Projeto de Lei nº. 47, que autoriza a Prefeitura do Município de São Pedro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, como não houve manifestação, o Senhor Presidente colocou em segunda votação os referidos projetos, sendo os mesmos aprovados por unanimidade dos presentes.     

                                                        (ENCERRAMENTO) 

Nada mais havendo a ser tratado o Senhor Presidente solicitou ao Vereador Cássio Hellmeister Capellari para cerrar a cortina do Cristo. Após as dezoito horas e cinqüenta e cinco minutos, sobre a proteção de Deus, declarou encerrada a presente sessão. Para ficar constado, lavrou-se esta. Sala das Sessões, aos cinco dias do mês de junho de 2007.

SECRETÁRIO: Henrique Jesus Ramos da Silva.

PRESIDENTE: Adilson de Jesus.
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